
il!, r)iiu 8 í [l
@

Estado de §ergipe
Prefeitura Müniciprl de ItÍb.irns

PREGÃO ELETRÔMCO N' 037/2027

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O\G /2021

Ros 3 \ dias do mês de ru#nl6 do ano de 2021 a PREFEITURA MUMCIPAL

DE ITABAIANA, Pessoa Jurídica de Direito Público Intemo, inscrito no CNPJ sob no

13.104.740/0001-10 com sede na Praça Fausto Cardoso, 12, cen§o, Itabaiana/SE, neste ato

representado pelo Sr. Prefeito Adailton Resende Sousa, doravante denominado simplesmente de

ÓncÃo cERENcrADoR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNIC0 No

037n02l, para Rcgistro de Preços, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços

\-, das empresas, atendendo as condi@es previstas no instrumento convocatório e as constantes desta

Ata de Registo de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Lei n" 10.520, de l7 de

julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n" 8.666, de 2l de Junho de 1993 all;aliz.qda, observada a Lei

Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decr€to Municipal n" 0M, de 02 de janeiro de

2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal no 105, de 12 de dezernbro de 2016, que

regulamenta o tratamento favorecido a micro e EPP e o Decreto Municipal n' l7l , de 07 de

dezembro de 2017, que regúamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as

disposições a segür.

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBIETO

l.l - A presente Atâ tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras contratações

de empresas para fomecimento parcelado de aqúsição de extintoÍes de incêndio placas de

sinalização, material para instalação e ÍecargÍrs, para suprir as necessidades do órgão público

abaixo relacionado:

a

a

a

a

a

Prefeitura Municipal de ltabaiana
Frmdo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Assistência Social
Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte
Fmdo de Desenvolvimento do Transporte Coletivo de Itabaiana
Fundo Municipal do Meio Ambiente

1.2 - As empresas que registraram preços visando o fonrecimento dos maÍeriais, objeto da

presente Ata de Registro de Preços, são as seguintes:

Fausto l2 - Itabaiana/SE - 3 431-9712 - I3.t04.7
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@ Estado de Sergipe
Prefeiturs Municipd de Itrbrirni

FORITIECEDORA 0l: J. LAVAI\IX)SKI FERRAGENS, inscrita no CNPJ sob no

36.673.4461OW-24, sedi"rla na Rua Fulgêncio Miguel Co§, n'414, Bairro Atlântico, CEP 99'705-

474, Erechim/RS, Telefone (54) 99609-6638 I (54)99150-76t9, e-mail: corrprasjlll tilrrleil.com /

onaslavandoskiir mail.corr neste ato representado pelo Sf Jonas Lavandoski, RG n" 50.947.080-

95 SJSIRS e CPF n'015.313.820-3'1.

ITEM ESPECIFICAÇÃO IJND QNT MARCA
PREÇ

O TJNT

PREÇO

TOTAL

05.
Aquisição de
Extintor tipo
CO2 de 6Kg

UNIDADE 37
EXTINPEL Rs s40,30 R$ 19.991,10

07

Placa de
sinalização
fotoluminescente:
Seta para direita
Dimensão: 30x15
cm

UNIDADE r46 INDIKA R$ 20,50 Rs 2.993,00

08.

Placa de
sinalização
fotoluminescente:
Seta para
esquerda
Dimensão: 30x15
cm

UNIDADE 148
INDIKA R$ 20,50 R$ 3.034,00

09

Placa de
sinalização
fotoluminescente :

Seta para direita
com degraus
Dimensão: 30x15
cm

UNIDADE 22
INDIKA R$ 20,00 R$ 440,00

10.

Placa de

sinalização
fotoluminescente:
Seta para
esquerda com
degraus
Dimensão: 30x15
cm

UNIDADE l8 INDIKA R$ 20,s0 R$ 369,00

11.

Placa de

sinalização
fotoluminescente:
Seta para cima

UNIDADE 133
INDIKA R$ 20,s0 RS 2.726,50

so, l2 - Itabaian
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Esrrdo dc Sorgipe
Prefeiture Munici I de ltabaiana

FORIIECEIX)RA 02: J7S SINALIZACAO II\DUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no

CNPJ sob n" 82.962.12710001-56, sediada na Rua Ottokar Doerffel, no I I 12, GalÉo D 02 B, Bairro

Atiradores, CEP 89.203-212, Joinville/SC, Telefone (47) 34384035 I (47) 992524818, e-mail:

adrn giTs.com.br , neste ato representado por Jonas Ziehlsdorff, RG n"

I .770.221 SESP/SC e CPF n' 511.097 .439-M

g)
- 3431-9712 - 13.104.7,10/000 t -10

Y

Dimensão: 30x15
cm

12.

Placa de
sinalização para
extintor ABC
Dimensão: 20 x
20 cm

UNIDADE 90
INDIKA R$ 15,20 R$ 1.368,00

13.

Placa de
sinalização para
extintor CO2
Dimensão: 20 x
20 cm

UNIDADE 60
INDIKA R$ 15,20 R$ 912,00

VALORTOTÁL: RS 31.833,60

ITEM ESPECIFICAÇÃO uliD QNT MARCA
PREÇ

O t]NT

PREÇO

TOTAL

06

Placa de
sinalização
fotoluminescente:
Saída de
Emergência
Dimensão: 30x15
cm

LINIDADE t46
FABRICAÇÃO

PROPRIA
R$ 20,58 R$ 3.004,6E

14

Placa de
sinalização
sonora de alarme
de incêndio
Dimensão: 20 x
20 cm

IJNIDADE 100

FABRICAÇÂO

PRÓPRIA
R$ 15,28 Rs 1.52E,00

VALOR TOTAL: R§ 4.532,ót

Fauso Cardoso, l2 - Itabaiana/SE
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=.Estsdo de SeÍgipe

Prtfeitun Municipal de ltebriena

FORNECEDORA 03: JM - COMERCIAL DE SEGLIRANCA E EXTINTORES LTDA, inscrita

no CNPJ sob n" 1ó.917.607/0001-70, sedi"rla na Rua Rondôni4 n'592, Bairro Siqueira Campos,

CEP 49.075-290, AracajúSE, Telefone: (79)3241-1498 l(79)»922-1017 / ('19)3241-1498 l(79)

9673-5055, e-mail: cezareirua-l(r rt nrail.corl / imertintores. se 'rigmail.cont , neste ato representado

{! ll f-i )t_

pelo Sf Antônio Jordão de Andrade, RG n" 561.157 SSP/SE e CPF no 155.576.855-53.

FORNECEIX)RA M: MARCELO SIMONI, inscrita no CNPJ sob n' 04.664.811/0001-48,

sediada na Rua Manoel Teixeira, no 50, Sala 01, Bairro Cenüo, CEP 99.950-000, Tapejara,rRS,

Telefone (54) 3344-1552, e-mail: simonioublicidade@email.com. neste ato representado pelo Sf

Marcelo Simoni, RG n" 40.369.201-73 SSP/RS e CPF n'977.7E6.130-34.

ITEM ESPECTFICÀÇÁO UND QNT MARCA
PREÇO

t]NT

PREÇO

TOTAL

04
Aquisição de
Extintor tipo

ABC de 06 Ke
L]NIDADE 54

EXTINORPI R$ 170,00 R$ 9.1 80,00

VALORTOTAL: R§ 9.180,00

ITEM ESPECIFICAÇÁO T]NI) QNT MARCA
PREÇO

UNT

PREÇO

TOTAL

15
Placa
c€ntral
alarme

de
de T]NIDADE 25

SIMONI R$ 15,s8 R$ 389,s0

16.

Placa de
acionamento
de botoeira de

alarme

UNIDADE 100
SOMONI R$ 15,s8 R$ 1.ss8,00

VALOR TOTAL: R§ r.947§0

»í'
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Estrdo de SorBipe

PrÊfeitun Municipsl de Itrbriâna
FORITECEDORA 05: RPEREIRA COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob no

32.E56.93210001-27, sediada na Avenida Dr AiÍon Teles, no 1084, Bairro Santo Antônio, CEP

49.060-120, AracajúSE, Telefone (79) 3215-3030 / (79) 4009-1031 I (79) 99139-2330, e-mail:

lic itacao i?rrpele ira.corn.br , neste ato rcpresentâdo pela S/ Ana Paula de Barros Lima, RG n'

697.458 SSP/SE e CPF no 575.'135.735-53.

740/0001- t 0

t'i; u I
@

1 /.t

Y
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ITEM ESPECIFICAÇÃO T]ND QNT MARCA
PREÇ

OUNT

PREÇO

TOTAL

01.
Recarga de
extintores tipo
ABC de 06 Kg

SERVIÇO 320
R. PEREIRA R$ 100,00 R$ 32.000,00

02
Recarga de
extintores tipo
CO2 de 06 Ke

SERVIÇO 68
R. PEREIRA R$ 157,65 R$ 10.720,20

03
Recarga de
extintores tipo
PQS de 06 Ke

SERVIÇO 45
R. PEREIRA R$ 94,00 R$ 4.230,00

18.
Fita dupla face

ROLO
30M

5E
AFASUMARE R$ 14,31 R$ 829,98

20 Fita
antiderrapante

ROLO
20M 70

NOVE54 R$ 9s,00 R$ 6.650,00

2l Fita de
demarcação
amarela

UNIDADE 130
AFASUMARE Rs 36,76 R$ 4.778,80

)') Fita de
demarcação
vermelha

UNIDADE 90
AFASUMARE R$ 33,36 R$ 3.002,40

23.
Recarga de

extintores tipo
AGUA de lOL

SERVIÇO 20
R. PEREIRA R$ 83,63 R$ 1.672,60

24
Recarga de
extintores tipo
BC de l2 Kg

sERvrÇo 2
R. PEREIRA R$ 72,82 R$ 145,64

25
Recarga de
extintores tipo
PQS de 0E Ke

SERVIÇO ) R. PEREIRA R$ 71,53 R$ 143,06

VALORTOTAL: R$ ó4.172,6t

Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.lO4
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Estrdo de SeÍgipe

Prefeitura Municiprl de ltrbrirtr8
DEMONSTRATIVO DOS OUAI\TIITATIVOS ÍOR ÓRGÃOS PARTICIPAI{TES

ITEM DESCRIÇÃO LTND PMI FMS FMAS FMMA SMTT FLTNDETRANS

I
Recarga de

extintores tipo ABC
de 06 Kg Serviço

250 45 l0 l0 5

2
Recarga de

extintores tipo CO2
de 06 Ke Serviço

20 30 l0 8

3

Recarga de
extintores tipo PQS
de 06 Ke Serviço

20 25 0 0

4
Aquisição de
Extintor tipo ABC de
06 Ke Unidade

20 20 I I 5

5

Aquisição de
Extintor tipo CO2 de
6Ks Unidade

4 l0 8 6 5 4

6

Placa de sinalização
fotoluminescente:
Saída de Emergência
Dimensão: 30x15 cm Unidade

90 40 10 I 3 2

7

Placa de sinalização
fotoluminescente:
Seta para direita
Dimensão: 30x15 cm Unidade

90 40 t0 2 4

I
Placa de sinalização
fotoluminescente:
Seta para esquerda
Dimensão: 30x15 cm Unidade

90 40 10 4 4

9

Placa de sinalização
fotoluminescente:
Seta para direita com
degraus Dimensão:
30x15 cm Unidade

l0 5 3 4 0

l0

Placa de sinalização
fotoluminescente:
Seta para esquerda
com degraus
Dimensão: 30x15 cm Unidade

10 5 1 0 0

il
Placa de sinalização
fotoluminescente:
Seta para cima
Dimensão: 30x15 cm Unidade

90 40 3 0 0

t2

Placa de sinalização
para extintor ABC
Dimensão: 20 x 20
cm Unidade

40 30 l0 I 4 5

v
Fausto Cardoso, l2 - Irabaiana/SE - 3 431-9712 - 13.104.740/0001-10
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Placa de sinalização
para extintor CO2
Dimensão: 20 x 20
cm

H!2
Estado d€ Seryipe

PreÍeiaurâ Mu dc Itrbrisns

t7 20 l0

Unidade

' 
rl.iu 3_1fi

@

13 6 2 5

CLÁUSTJLA SEGT]I\IDA- REVISÃO DOS PRECOS

2.1 - Os preços registrados poderão ser reüstos em decorÉncia de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

cabendo ao orgão Gerenciador prcmoveÍ as negociações junto aos fomecedores, observadas as

disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caout art. 65 da Lei no 8.

,l

t4

Placa de sinalização
sonora de alarme de
incêndio Dimensiio:
20 x20 cm Unidade

80 20 0 0

t5 Placa de central de
alarme Unidade

l5 l0 0 0

Unidade
80 20l6

Placa de

acionamento de
botoeira de alarme

0 0

17
Suporte de parede
para extintor FRACASSADO

Rolo
30m

15 25 10l8 Fita dupla face 4 4

19
deLâmpadas

emergência FRACASSADO

20 Fita antiderrapante
Rolo
20m

40 l0 l0 4 3 3

Unidade
2l Fita de demarcação

amarcla
20 20 50 20 10 l0

22
Fita de demarcação
vermelha Unidade

20 20 30 l0 10

23
de
poti

Recarga
extintores
Ácue ae roL Serviço

20

24
Recarga de
extintoÍes tipo BC de
12Ke Serviço

2

25
Recarga de
extintores tipo PQS
de 08 Kg Serviço

2

Praça Fausto Cardoso 2- Itrbaiana/SE - 3 431-9712 - 13.104.740/0001- 10
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'' "^ -- - Estrdo descrgip€

Ul Prcfcitun Mutriciprl dc ltrbrirns
2.2 - Na ocorrência do preço registrado tomaÍ-se superior ao preço praticado pelo mercado por

motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIAIX)R convocaní as FORÀIECEDORA§ para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

22.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado.

2.2.2 - As FORNECEDORA§ que não aceitarem reduzir s€us pÍeços aos valoÍes praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.23 - Na ocorrência dos preços Íegistrados nesta Ata tomaÍem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e as FORNECEIX)RAS não pudeÍem cumprir o compromisso, o ÓnCÁO

GERENCIADOR. podená:

2.2j.1 - Liberar a FORIIECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicaç?io ocorra antes

da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos

motivos e compÍovantes apresentados; e

2.23.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação.

2.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓnCÃO GER.ENCIADOR procedeú a revogação da

Ata de Registro de Pre-ços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

CLÁUST]LA TERCEIRA - CONDICÔES DE PAGAMENTO

3.1 - Os pagarnentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de

Empenho(s) compÍovadamenle atendidas, mediante apresenlação dos segúntes documentos:

3.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhisa;

3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão

efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

33 - Neúum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas:

33.1 - A falta de atestaçiío pelo Setor Competente, com relaçào ao cumprimento do objeto, das

notas fiscais emitidas pela FORNECEDORA;

v
Fausto t2 - ltabaiana/SE - 3 431-9712 - 13 104.740/0001-10 --
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@Estrdo dc Selgipe
Prcfciturr Municipel de ltrbairna

33.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade

expirada, o pagamento ficani retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de

validade, nÍlo cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o anaso no pagamento;

3.3,3 - Deconidos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,

sem que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus cÉditos, o

ÓnCÃO GERENCIADOR podení rescindir unilateralmente o compromisso assumido através

da presenta Ata de Registro de Pregos ficando assegurado a FORNECEDORA, üio somente, o

direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados;

33.4 - A Prefeitr-na podení deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada;

33.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os qrnntitativos efetivamente

fomecidos.

CLAUSUTÀ OUARTÀ - REAJUSTE

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OUTNTA - YIGÊNCIA

5.1 - O prazo de validade da pÍesente Ata de Registro de Preços sená de 12 (doze) meses a contar de

sua assinatur4 nos termos do que dispõe o inciso III do § 3'do artigo l5 da Lei n'8.666/93.

CLÀUSULA SEXTA - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

6.1 - A Prefeitura Municipal de Itabaiana será o Órgão responsável pelo controle e administração

da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação.

6.2 - A emissão das frens de Fomecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa do

órgão gerenciador, cabendo ao mesmo todos os atos de administração junto as Fomecedoras e

serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

63 - Não podení ser emitida qualquer ordem de Fomecimento sem a pévia existência do

respectivo crédito orçam entário.

E&
&"

*

Fauslo 12 - Itabaiana/SE - 3 431-9712 - l3.lO4.740/0001- l0
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Estrdo dc Scrgipe

Prefeiturr Mütricipel de ltebeiaur
6.4 - Os prodúos serzlo ent€gues no endereço dos órgãos abaixo:

. Prefeitura Municipal de ltabaiana
o Fundo Municipal de Saúde
o Fundo Municipal de Assistência Social
. Superintendência Municipal de Tr.ânsito e Transporte
o Fundo de Desenvolvimento do Transporte Coletivo de Itabaiana
o Fundo Municipal do Meio Ambiente

6.5 - O prazo para entrega dos produtos será de no prazo mríximo de 05 (cinco) dias, contados dos

recebimentos das Ordens de Fomecimentos expedidas pela Autoridade Comp€tente.

6.6 - Os pÍodutos seêo recebidos e conferido por Servidor designados pela Autoridade

Competente que atestará o recebimento úravés de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

6.7 - Na hipotese dos produtos entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus

Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fomecedora

deverí providenciar a substituição dos produtos devolvidos por outros escoimados dos defeitos

apontados no Termo de Devolução, no pÍazo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do

recebimento da comunicagão expedida pela Aúoridade Competente, sob pena de aplicação das

penalidades estabelecidas neste Edital.

6.E - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestaní as Notas Fiscais através de

aposição de carimbo com assinatura e as encamiúaná a Prefeitura para pagamento.

CLAUST]LA SETIMA - PENALIDN)ES

7.1 - Com fundamento no artigo 7o da Lei n' 10.52012002 ficaná im@ido de licitar e contrataÍ

com a AdministÍação Pública pelo prazo de até cinco anos, sem preju2o das demais cominações

legais, a FORNECEDORA que:

7.1.1 - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de CompÍa ou a Nota de Empeúo.

7.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua

proposta.

7.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital

7.1.4 - Apresentar documentação falsa

7.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.

rl',-! i-J

Fauslo Cardoso, l2 - ItâbaianrsE - 3 431-9712 - 13.104.740/0001-l0
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Estldo dc Sêrgip€

Prefeitürs Mu[iciprl dc Itrbairor
7.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contÍato.

7.1.7 - Não mantiver a proposta-

7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.

7.1.9 - Fizer declaração falsa

7.1.10 - Cometer fraude fiscal

7.2 - Além da sanção prevista no item anterioÍ, a Administração podeú aplicar a

FORI\IECEDORA as seguintes penalidades, pelo atÍaso injustificado ou inexecução total ou

parcial do fomecimento :

7J.l - Advertência.

7.2.2 - Mtllz de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens

faltantes, no cÍlso de atÍaso na entrega.

7.23 - Multa de I ff/o (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fomecimento, no caso

de recusa injustificada d a Nota de Empeúo ou da Ordem de Fomecimento.

72.4 - Multa de l0% (dez por cento), aplicada sobrc o valor da Ordem de Fomecimento, no cÍrso

de inexecução total ou parcial do fomecimento por culpa da FOR"IIECEDORA.

7.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgrrla cinco por cento), ao di4 aplicada sobre o valor da Ordem de

Fomecimento, por descumprimento de outras obriga@s previstas na presenta Ata de Registro de

Preços.

73 - A multa será aplicada até o limite de 10Yo (dez por c€nto) sobre o valor das ordens de

Fomecimentos, e podenl ser descontada dos pa.gamentos, ou cobrada diretamente da emprcsa,

amigável ou judicialmente.

7.4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo

administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

7.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

t\t.)t'BL\
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P,ísiÍr ll l17



í,i:ü?liji H!,
@

Estrdo de Seryipe
PrGÍeiaurr Municiprl dc ltebaiene

CLIUSULA oITAvA - DoTACÃO ORCÂ]TMNTÁRIA

8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deÍe Pregão coÍrerão à conta dos

Íecursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Itabaiana para os

exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Regrstro de Preços, a cargo do órgão

contratante, tomada as cautelas de rcalização de empenho pÉvio a cada necessidade de compra,

cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas

de Empeúos, com dotaçâo suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo

desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULÂ NONA - CONTRATACÃO

9.1 - O Termo de Contrato de Fomecimento sení substituído pela Nota de Empenho ou pela

Ordem de Fomecimento na forma do § 4o, inciso II do artigo 62 daLei n" E.666193, observando

as disposições do Termo de Referência.

9.2 - As Nota(s) de Empeúo(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser

emitidas dentro do seu prazo de validade.

CLAUSULA DÉCIMA-CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

10.1 - A FORNECEIX)RA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

10.1.1 - A pedido da FORNECEIX)RA qundo

10.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exig&rcias da Ata" por ocorrência de

casos fortuitos ou de força maior;

10.1.12 - O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqúvel em função da

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

10.1.2 - Por iniciativa do ÓRGÃo GERENCIAIX)R, quando:

10.1.2.1 - A FORIYECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se

tomar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.2.3 - A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica

exigida no processo licitatório;

Feusto Cardoso 12 - ItÂbaiana/SE - 3 431-9712 - 13.104.7410001- l0
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10.1.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;

10.f3.1 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de

Preços;

10.1,3.2 - A FORI\IECEDORA não compatEc€r ou se rectsar a retirar, no prazo estabelecido, os

pedidos decorÍ€ntes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitrível;

10.1.4 - Cuacleizzda qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições

estabelecidas na Ata de Regisho de Preços ou nos pedidos dela demrrentes;

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses acim4 concluído o processo, a Prefeitura fani o
\-/ cancelamento da Ata de Registm de Preços e informaní as FORIIECEDORAS a nova ordem de

registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ o GACÔES E RESFONSABILIDADES

11.1 -Comperêncies do ÓRGÀO Gf,RENCIADoR:

la

11.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Prcços;

11.1.2 - Providenciar a assinatura desta At4 a publicação na lmprensa Oficial e o encaminhamento

de sua cópia aos Orgãos Participantes, quando houver.

11.1.3 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento as demandas, observada

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

11.1.4 - Conduzir eventuais rcnegociações dos preços registrados; e

11.1.5 - Aplicar, garantida a aÍnpla defesa e o contraditorio, as penalirlades decorrentes do

descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação as srras póprias contratações.

11.2 - Competências da FORNECEIX)RA:

11.2.1 - Cumprir todas as regÍas Írcerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das

obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços.

11.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdencirários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldrílos na época pópri4

*,
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uma vez que os seus empÍÊgados não manterão neúum vínculo empregatício com a Prefeitua

Municipal de Itabaiana.

11.2.2.1 - A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de

Itabaiana, nem podení oneritr o objeto da presente Ata, razêo pela qual a FORIT{ECEDORA

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva com o Municipio.

11.23 - manteÍ, durante toda a execução do fomecimento, em comPatibilidade com as

obrigagões assumidr", todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de

habilitaÉo.

CLÁUSIILA DÉCIMA SEGTJNDÂ - ACOMPAIYHÂMENTO E DA trISCALIZACÃO

12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 ficará designado servidor nomeado em

portaria especificq apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscali?Àr a execução do

presente Contrato.

12.2 - 
^ 

fiscalização compete, enfe outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

fomecimento com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidarle desejada-

123 - A Representante anotaní em registo póprio todas as ocorÉncias, determinando o que for

necessário à regularização das faltas observadas.

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser

solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

12.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva Í€sponsável pela execução

desta Ata, o ÓnCÃo GERENCIADOR reserva-se o direito de, sern que de qualquer forma

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre

o fomecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CI,AUST'LA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERACÃO

13.1 - E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o

acrescimo de que tratam o §1o e a alínea "d" do inciso II, ambos do aÍ. 65 da Lei no 8.666193, de

acordo com o Decreto no l7l de 07 de dezembro de 2017.

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltâbaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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14.1 - Para quaisquer ações decorr€ntes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica

eleito o Foro da Comarca de ltabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado

que seja-

14.2 -E, por se acharem justos e compromissados, assinam a prcsente Ata de Registro de Preços

em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas

úaixo identificadas.

Itabaiana(SE), 3L de -§J§dI§rS de202l

u[_
Adailton Sousr

Prefeito M cipal

CIADORóncÃo c

fu,,LJr1 d--y,tto /.,.n"o,
Priscille dC Melo Ramos

fundo Municipal de Saúde
ORGAO PÀRTICIPAIYTE

/r-^
Osanir dos Sentos Costl

Frmdo Municipal de Assistência Social
ORGÂO PARTICIPANTE

-\
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Gleison
Superintend ência Munici de Trânsito e TranspoÍe

óncÁo p TICIPÂNTE

GIeiso breirr

@,

Fundo de Desenvolvimento do
óncÃo PARTTcTPAT\TE

Edilene Barros dos Santos
Fundo Municipal do Meio Ambiente

óncÃo pmrrcrPAr{To

Itabaiana

Assinado de forma digital
poTJONAS

LAVANDOSKI:01 531 382037
Dados: 2021.08.1 3 10:09:54
-03'00'

JONAS

LAVANDOSKI:0
1s31382037

J. LAVÀNDOSKI T'ERRAGENS
Jonas Lavandoski

FORNECEDORA

0iurtl
SINALIZACAO INDUS COMERCIOLTDA

Jonas Z rtr
FORNECEDORA

E2.962.127lm1-56

J?s SlMl.lzAçÂo hlD. E col. LIDA.
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ANTONIO JORDAO DE Assinadodeformadisitat por

AN DRADE: 1 5 s s 768s s l§|?lfr',,"r1?i*f*
5 3 Dados: 2021 .08.18 10:24:10 {3,00,

JM - COMERCIAL DE SEGURÁNCA E EXTINTORES LTDA
Antônio Jordão de Andrade

FORNECEDORÂ

')iiu LJ

I\4ARCELO Assinado de forma disitat
Dor MARCELO

SlMONl:046 648] 1 iruor.rr,o+oo+sr r ooo r +a

000148
Dados: 2021.08.1 8 l 7:31 :'l 1

43',o0'

MARCELOSIMONI
Marcelo Simoni

FORNECEDORÂ

ANA PAULA DE

BARROS

Assinado dê formâ dlgital
por ANA PAULA DE BARROS

LIMA:57573573553

TE§TE s

Ll MA:57573 5 73553 ffi zozt'oa : t os'sa'+z

R. PEREIRA COMERCIAL EIRELI
Ana Paula de Barros Lima

FORNECEDORÂ

/7;(lr.I

II-

Plaça Fausto Cardoso , l2 - Itab aiamlSE - 3431-97 t2 - l 3. 104. ?40/0001 _ l0
hrai@ 17l r7


